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Suélem dos Santos da Silva1  

Joana Angélica Oliveira Molesini2  

  

  

RESUMO  

Introdução: A violência por queimadura é considerada um problema de saúde pública devido 

à sua contribuição para a morbimortalidade no Brasil, representando ônus social e financeiro 

para o país. Objetivo: Identificar o perfil epidemiológico das mulheres vítimas de violência por 

queimadura e as circunstâncias envolvidas, a partir nas notificações realizadas no SINAN. 

Método: Trata-se de um estudo ecológico de abordagem quantitativa realizado por meio de 

consulta às notificações de violência por queimadura em mulheres a partir de notificações do 

SINAN nos anos de 2009 a 2012, totalizando 2.541 notificações.  Foram utilizadas as variáveis 

raça, grau de escolaridade, faixa etária, local de ocorrência, agressor e desfecho dos casos. A 

incidência foi estimada para 100.000 mil habitantes. Resultados: Mulheres negras representam 

43,9% das notificações, adultas entre 20 e 59 anos foram as mais acometidas com 46% e crianças 

< 10 anos com 32%. A residência foi o local de ocorrência preponderante, estando em 74,7% 

dos casos, os agressores em sua maioria são familiares e cônjuges com 33,9% e 17,8%, 

respectivamente, destacando-se a própria pessoa como agressora em 21,3% dos casos. A alta 

hospitalar foi o principal desfecho com 70,3% seguido de óbito por violência com 4,7%. A 

região Sul do Brasil possui a maior taxa de incidência, 0,9% e a região Norte a menor taxa 0,4%. 

Considerações finais: Possibilitou-se conhecer o perfil epidemiológico destas mulheres, 

oportunizar uma reflexão sobre a condição de violência que vivem, seu impacto na saúde e a 

possibilidade de políticas públicas direcionadas a população vulnerável a este agravo.   

  

Descritores: Violência contra a mulher; Queimadura; Perfil epidemiológico; Notificação 

compulsória.  
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VIOLENCE FOR BURNING IN WOMEN: AN EPIDEMIOLOGICAL ANALYSIS 

FROM NOTIFICATIONS. BRAZIL, 2009 TO 2012  

  

Suélem dos Santos da Silva1  

Joana Angelica Oliveira Molesini2  

  

ABSTRACT  

  

Introduction: Burn-out violence is considered a public health problem due to its contribution to 

morbidity and mortality in Brazil, representing a social and financial burden for the country. 

Objective: To identify the epidemiological profile of women victims of burnout violence and 

the circumstances involved, based on the SINAN notifications. METHODS: This is a 

quantitative ecological study carried out by consulting the reports of burn-related violence in 

women from SINAN notifications in the years 2009 to 2012, totaling 2,541 notifications. The 

variables race, grade of schooling, age group, place of occurrence, aggressor and outcome of the 

cases were used. The incidence was estimated for 100,000 inhabitants. Results: Black women 

represent 43.9% of the reports, adults between 20 and 59 years were the most violated with 46% 

and children <10 years with 32%. The residence was the predominant place, being in 74.7% of 

the cases, the perpetrators were mostly relatives and spouses with 33.9% and 17.8%, 

respectively, standing out the person as aggressor in 21 , 3% of the cases. The hospital discharge 

was the main outcome with 70.3% followed by death by violence with 4.7%. The southern 

region of Brazil has the highest incidence rate, 0.9% and the North region the lowest rate 0.4%. 

Final considerations: It was possible to know the epidemiological profile of these women, to 

offer a reflection on the condition of violence they live, its impact on health and the possibility 

of public policies directed at the population vulnerable to this aggravation.  

  

Descriptors: Violence against women. Burn. Epidemiological profile. Compulsory notification. 
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1 INTRODUÇÃO  

  

A violência faz-se presente nas relações humanas pela incapacidade de resolver conflitos de 

maneira pacífica e se apresenta de formas variadas no âmbito social. Dentre suas manifestações 

tem-se a violência de gênero, violência autoinfligida e violência interpessoal1.   

  

Esse agravo tem impactado na qualidade de vida da população, aumento dos custos sociais com 

cuidados em saúde, previdência, absenteísmo à escola e ao trabalho e desestruturação pessoal e 

familiar2.   

  

Quando praticada em mulheres, conceitua-se por violência qualquer ação ou conduta, inclusive 

decorrente de discriminação ou desigualdade étnica, que cause morte, dano ou sofrimento 

físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público quanto no privado3.  

  

A lesão por queimadura, resultante ou não de um ato violento, compõe o grupo das Causas 

Externas (violências e acidentes) e, assim como as demais manifestações de violência, provoca 

sérias repercussões ao estado físico, psíquico e social de suas vítimas, além de contribuir para 

o aumento dos índices de morbimortalidade do Brasil4,5.  

  

Diante do aumento substancial das taxas de violência registradas no país, o Ministério da Saúde 

adotou medidas para o enfrentamento desse problema2. Dentre essas medidas está a lei nº 

10.778 de 24 de novembro de 20033, que “estabelece a notificação compulsória, no território 

nacional, do caso de violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde públicos 

ou privados”.  Entretanto, a implantação da notificação da violência doméstica, sexual e outras 

violências no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) só ocorreu em 

20092,6.  

  

Para a notificação de casos de violência no SINAN, utiliza-se a ficha de notificação individual 

de violência interpessoal/autoprovocada2. Nesta ficha, considera-se lesão por queimadura o 

meio de agressão substância/objeto quente.  

Essa sequência de fatos propiciou ao país ter um banco de dados com informações que permitem 

análises capazes de verificar a amplitude da violência contra a mulher, inclusive por meio da 

queimadura. Este agravo permanece presente na vida das mulheres brasileiras incapacitando 

fisicamente e emocionalmente suas vítimas.   
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Considerando a violência contra a mulher um agravo de relevância epidemiológica e social, este 

estudo busca descrever de que forma se expressa este agravo no Brasil e teve como objetivo 

identificar o perfil epidemiológico das mulheres vítimas de violência por queimadura e as 

circunstâncias envolvidas no ato violento.   

  

2 MÉTODO  

  

Trata-se de um estudo observacional descritivo de série de casos, a partir de dados secundários 

extraídos do banco de dados do SINAN. A população do estudo é composta por mulheres 

vítimas de violência por queimaduras notificadas, tendo como critérios de inclusão: as 

notificações cujo meio de agressão foi substância/ objeto quente, notificações com atualização 

encerrada que compreende o período de 2009 a 2012 e notificações cuja vítima pertencia ao 

sexo feminino, resultando em 2.541 notificações.   

  

Para caracterização das vítimas foram utilizadas as seguintes variáveis:  

a) Ciclo de vida: < 10 anos, 10 - 19 anos, 20 - 59 anos e 60 anos e mais (foram utilizadas 

as faixas para ciclo de vida adotado pelo Ministério da Saúde);  

b) Raça: branca, indígena, amarela e negra (para a categoria negra foi utilizada a 

classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, na qual pretos e 

pardos a compõem);   

c) Grau de escolaridade: não se aplica (crianças menores de 6 anos ou indivíduo com 

comprometimento mental), analfabeto, ensino fundamental, ensino médio e ensino 

superior;  

  

A caracterização das circunstâncias envolvidas no ato violento ocorreu por meio das variáveis:  

a) Agressor: familiar, cônjuge/ex-cônjuge, namorado/ex-namorado, policial/agente da lei, 

própria pessoa e outros;  

b) Local da ocorrência: residência, via pública, bar ou similar, comércio/serviços e outros;  

c) Desfecho do caso: alta, evasão, óbito por violência e óbito por outras causas.  

  

Os dados foram organizados e tabulados com os programas Excel e Word, tratados mediante 

estatística descritiva e apresentados sob a forma de frequências absoluta e relativa através de 

tabelas e gráficos.  
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A taxa de incidência foi calculada para 100.000 habitantes.  A consulta da população estimada 

para o sexo feminino em cada região do país, nos anos de 2009 a 2012, foi realizada no 

DATASUS.   

  

Por se tratar de um estudo com utilização de dados secundários disponíveis em site de domínio 

público, foi dispensada a submissão do projeto à um Comitê de Ética em Pesquisa (CEP).   

  

3 RESULTADOS  

  

Durante os anos de 2009 a 2012 foram registrados no SINAN 164.177 casos de violência física 

em mulheres. A queimadura foi mencionada em 2.541 notificações, estando presente em 1,54% 

dos casos de violência notificados.  

    

Na figura 1 é possível observar que o número de notificações cresceu gradativamente desde a 

implantação deste agravo como objeto de notificação em 2009. Em números percentuais, houve 

um aumento significativo das notificações, sendo que de 2009 para 2010 houve um acréscimo 

de 208,7%, de 2010 para 2011 de 56,4% e de 2011 para 2012 de 46,5%.  
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Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação – SINAN   

Figura 1. Distribuição das notificações de violência física e violência por queimadura em 

mulheres por ano. Brasil, 2009 a 2012.   

  

A tabela 1, que mostra a distribuição dos casos por variáveis demográficas, evidencia que em 

relação a raça, mulheres negras somaram o total de 1.116 casos (43,9%), seguido de brancas 

com 1.022 (39,4%). Quanto a faixa etária, mulheres adultas ente 20-59 anos foram as mais 

vitimadas com 1.169 casos (46%), seguido de crianças < 10 anos com 814 (32%). Referente o 

grau de escolaridade, a categoria ignorado/em branco totalizou 770 casos (30,3%), seguido de 

não se aplica com 732 (28,8%).   
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Tabela 1. Distribuição das notificações de violência por queimadura em mulheres por ano, segundo variáveis demográficas.  Brasil, 2009  a 2012 

 Ano de notificação Total N (2541) 

2009 N (216) 2010 N (479) 2011 N (749) 2012 N (1097) 

 N % N % N % N % N % 

RAÇA           

Indígena 1 0,5 2 0,4 5 0,7 14 1,3 22 0,86 

Amarela 0 0 4 0,8 0 0 8 0,7 12 0,47 

Branca 91 42,1 197 41,1 311 41,5 423 38,5 1002 39,4 

Negra 81 37,5 204 42,6 334 44,59 497 45,3 1116 43,9 

Ignorado/em branco* 43 19,9 72 15 99 13,2 155 14,1 369 25,14 

CICLO DE VIDA           

< 10 anos 71 32,9 141 29,4 232 31 370 33,7 814 32 

10 a 19 anos 41 19 81 16,9 141 18,8 196 17,9 459 18 

20 a 59 anos 98 45,4 237 49,5 376 50,2 531 48,4 1169 46 

60 anos e mais 6 2,8 20 4,2 27 3,6 46 4,2 99 3,9 

Ignorado/em branco* 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

GRAU DE ESCOLARIDADE           

Analfabeto 4 1,8 8 1,7 16 2,1 17 1,5 45 1,8 

Ensino fundamental 54 25 139 29 210 28 280 25,5 683 26,9 

Ensino médio 25 11,6 47 9,8 72 9,6 116 10,6 260 10,2 

Ensino Superior 7 3,2 10 2,1 15 2 19 1,7 51 2 

Não se aplica 63 29,2 124 25,9 213 28,4 332 30,7 732 28,8 

Ignorado/em branco* 63 29,2 151 31,5 223 29,8 333 30,3 770 30,3 

Notas: 

* Refere-se à campos da ficha de notificação não preenchidos por falta de informação.  

Fonte: Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação – SINAN   
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A tabela 2 apresenta os locais de ocorrência das agressões e indica que o mais preponderante 

foi a residência, presente em 1.899 casos (74,7%), seguido de via pública com 145 (5,7%).   

  

Tabela 2. Distribuição das notificações de violência por queimadura em mulheres por ano, 

segundo local de ocorrência. Brasil, 2009 a 2012.  

 
 2009  2010  2011  2012    

 N (216)  N (479)  N (749)  N (1097)  N (2541)  

  F  %  F  %  F  %  F  %  F  %  

Local de 

ocorrência 

Residência  

  

152  

  

70,4  

  

364  

  

76  

  

562  

  

75  

  

821  

  

74,8  

  

1899  

  

74,7  
Via Pública  9  4,2  26  5,4  42  5,6  68  6,2  145  5,7  

Bar ou similar  3  1,4  6  1,2  8  1,1  10  0,9  27  1,1  

Comércio/  

Serviços  

6  2,8  3  0,6  5  0,7  10  0,9  24  0,94  

Outros  23  10,6  22  4,6  47  6,3  52  4,7  144  5,7  

Ignorado/em 

branco*  
23  10,6  58  12,1  85  11,3  136  12,4  302  11,9  

Notas:  
* Refere-se à campos da ficha de notificação não preenchidos por falta de informação  
Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação – SINAN   

  

  

Na figura 2a, é possível visualizar que familiares são os agressores mais frequentes, 

responsáveis por 878 casos (33,9%), seguido de própria pessoa com 551 casos (21,3%).   

  

A figura 2b demonstra os desfechos. A alta hospitalar prevaleceu em 1.787 casos (70,3%), 

seguido de desfechos ignorado/ em branco com 589 (23,1%).  

   

A incidência dos casos em cada região do país encontra-se na figura 2c. A região centro-oeste 

foi detentora da maior taxa nos anos de 2009 e 2010 com 0,5% e 0,8% respectivamente e a 

região sul obteve a maior taxa nos anos de 2011 e 2012 com 1% e 1,7% respectivamente. A 

região norte se manteve com as menores taxas durante esses quatro anos.   

  

  

  

  

  Ano de notificação   Total   
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Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação – SINAN   
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4 DISCUSSÃO  

  

O aumento do número de notificações de violência por queimadura evidenciado no estudo, 

ressalta o quão importante foi a incorporação deste agravo ao SINAN como objeto de 

notificação compulsória.   

  

Fatores como a sensibilização dos profissionais de saúde quanto ao reconhecimento das 

situações de violência e a importância da notificação dos casos identificados, podem estar 

relacionados a este incremento.   

  

Há também a obrigatoriedade da notificação pelos profissionais de saúde estabelecida pela Lei 

10.778 de 24 de novembro de 2003, que afirma em seu artigo 5º que os profissionais de saúde 

que reconhecerem um caso de violência contra a mulher durante ao atendimento e se omitirem 

quanto a notificação do caso, estão passíveis de penalização3.  

  

A ocorrência deste agravo aparenta ter relação com questões sócio demográficas, sendo mais 

frequente entre as mulheres em situação de vulnerabilidade social.   

  

A maior frequência da violência por queimadura em mulheres negras, encontrado nesse estudo, 

corrobora com outras pesquisas voltadas a essa temática. Na pesquisa feita por Diniz et al7, 80% 

das mulheres entrevistadas eram negras. No balanço feito pela Central de atendimento à mulher- 

Ligue 1808, 58,55% das mulheres envolvidas em relatos de violência também eram negras. Esse 

grupo étnico encontra-se em maior número nos índices de violência do país, e as taxas tenderam 

a crescimento nos últimos anos6.  

  

A violência contra o povo negro possui raízes históricas. Iniciou-se com a implantação do 

regime escravocrata, no qual africanos foram sequestrados e submetidos ao trabalho forçado e 

tratamento desumano em território brasileiro e se mantém até os dias atuais, exibindo os 

reflexos desse processo9.   

  

Mulheres adultas entre 20 e 59 anos foram as vítimas mais frequentes nas notificações. Esta 

faixa etária compreende a fase em que essas mulheres então vivenciando algum relacionamento 

conjugal, justificando o fato do cônjuge/ex-cônjuge ser um dos principais agressores. Além 

disso, esta faixa etária também compreende fase produtividade laboral, que pode ser 
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prejudicada devido às sequelas da lesão por queimadura. No estudo realizado por Rocha et al10, 

60,6% dos indivíduos vítimas de queimadura evoluíram com comprometimento funcional e 

redução da capacidade de trabalho. Isso impacta na qualidade de vida e provoca elevação das 

despesas sociais com assistência, reabilitação e previdência social2.  

  

A violência infantil também foi encontrada neste estudo, sendo as crianças (< 10 anos) o 

segundo grupo que mais gerou notificação. Esse tipo de violência inflige os direitos da criança 

e do adolescente estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA11, que afirma 

em seu artigo 7º que “A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, (...) em 

condições dignas de existência”. A prática de violência nesse grupo se reflete negativamente no 

desenvolvimento e comportamento na vida adulta, pois além estas vítimas tenderem a 

reproduzir a violência sofrida, existem também as sequelas físicas e psicológicas capazes de 

incapacitar o indivíduo e comprometer sua interação social.   

  

Outro dado que reafirma os casos de violência infantil é o grau de escolaridade das vítimas. 

Fazendo um recorte dos casos com escolaridade ignorada, a categoria não se aplica, que 

compreende a crianças com idade inferior a seis anos e indivíduos com comprometimento 

mental12, possui o maior número de casos.   

  

É nítido também que quanto menor o nível de escolaridade maior a frequência da violência, 

mesmo quando tratamos de mulheres adultas. No estudo de Griebler e Borges13, 57,7% das 

mulheres vítimas de violência possuíam apenas o ensino médio completo.    

  

Outra tipologia de violência evidenciada no estudo foi a violência doméstica e intrafamiliar. 

Minayo1, conceitua esses dois tipos de violência como se tratando de um mesmo fenômeno, 

pois ambos correspondem a intolerância resultante de conflitos familiares.  

  

 Os dados apontam que o local de ocorrência mais presente nas notificações é a residência e que 

os agressores mais comuns são familiares, cônjuges ou ex-cônjuges. Dutra et al14, encontrou 

em seu estudo 11 casos de queimadura em mulheres secundários à violência e destes 45,45% 

ocorreram na residência. Diniz et al7, obteve resultado semelhante, no qual 71% das mulheres 

de sua pesquisa tinham sido violentadas por pai/mãe, cônjuge/ ex-cônjuge.  
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Durante a coleta de dados para a variável de análise agressor, o número de casos encontrados 

foi 2.587, 46 casos a mais que a população do estudo. Isso se deve ao fato da ficha de notificação 

de violência permitir o preenchimento de mais que um agressor, e tratando-se de um banco de 

dados secundários agregados, não foi possível identificar quais fichas possuíam mais que um 

agressor e para filtrá-las.    

  

Os achados também despertam a atenção para os casos de violência autoinfligida, definida por  

Minayo1 como “(...) os suicídios, as tentativas, as ideações de se matar e as automutilações”.  

Esta encontra-se presente em 21,3% dos casos.   

  

Macedo et al15, identificou que de 15 mulheres que tentaram suicídio por meio da queimadura, 

66,7% tiveram como questão motivadora o conflito conjugal, enquanto que 20% sofriam com 

depressão. Maciel et al16, conclui que a decisão de se atear fogo era compreendida pelas 

mulheres como uma saída para conflitos vivenciados, dentre eles a violência perpetrada por 

familiares ou cônjuges. Os dados de Diniz et al7, também convergem os citados acima, em sua 

amostra de 35 mulheres que sofreram queimadura, 8,3 % foram por tentativa de suicídio e 

destas, todas relataram que a violência perpetrada pelo cônjuge antecedeu o fato.   

  

Fica claro que a escolha da queimadura como veículo de autoagressão tem relação direta com 

precedentes de violência sofrida pelas vítimas e este ato se configura como uma saída para 

algum sofrimento experienciado.   

  

Quanto ao desfecho dos casos, não foi possível estabelecer uma relação entre a gravidade da 

queimadura com a evolução para o óbito, pois a ficha de notificação não possui essa informação.  

  

Tratando-se da incidência, esta apresentou com maiores taxas nas regiões Sul e Centro-oeste. 

Esse resultado converge com outra análise sobre violência independente do meio de agressão, 

a de Waiselfisz6, que verificou as taxas de atendimento por violência no SUS em 2014 e 

encontrou que a região sul é a responsável pela maior taxa, seguido de sudeste e centro oeste.   

  

Além do exposto, foi observado o grande número de informações subnotificadas (ignoradas ou 

deixadas em branco), o que pode mascarar o perfil epidemiológico das vítimas por este tipo de 

violência.   
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

  

Por meio deste estudo foi possível identificar quais são os possíveis fatores sociais envolvidos 

no cenário da violência por queimadura. Segundo as notificações realizadas, mulheres negras, 

jovens, com baixa escolaridade e crianças estão mais vulneráveis a ocorrência deste agravo no 

Brasil. Ficou claro a importância da educação, sendo que esta tem relação inversamente 

proporcional à frequência de violência, pois quanto maior o nível de escolaridade menor a 

possibilidade de ser violentada.  

  

Quanto as informações contidas na ficha de notificação, no item meio de agressão por 

substância/objeto quente, pode ser acrescido o grau da queimadura sofrida, pois desta forma 

será possível relacionar o desfecho dos casos com a gravidade das lesões.  

  

Evidenciou-se a importância da notificação de violência, independente do meio de agressão 

utilizado, para que se torne possível conhecer o contexto social envolvido, possibilitando a 

criação de estratégias de intervenção para redução da frequência deste agravo e seus impactos, 

baseado nos fatores desencadeantes.  

  

Além da notificação dos casos, é importante que outros estudos explorem a qualidade os dados 

resultantes, para identificar lacunas que comprometem a oferta de informação de qualidade e 

consequentemente o controle deste agravo.    
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ANEXO – FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIA INTERPESSOAL E  

AUTOPROVOCADA  
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